
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

SOLIC ITA  A  CONSTRUÇÃO  DE  UM
V E S T I Á R I O  E  A  I N S T A L A Ç Ã O  D E
ALAMBRADO NO ENTORNO DO CAMPO DE
FUTEBOL DO SÃO ROQUE.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: a construção de um vestiário e a instalação de alambrado no entorno do campo de futebol do
são roque.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A justificativa apresentada demonstra a importância de criar condições adequadas para os jogadores e
para o público que frequenta o campo de futebol. A necessidade de um local apropriado para a troca de
roupas é fundamental para evitar situações constrangedoras e garantir a privacidade dos jogadores. O
fato de os jogadores se esconderem no mato para se trocarem pode gerar desconforto e até expô-los a
riscos, como a falta de higiene ou segurança.
 
Além disso, a proposta de instalar um alambrado é relevante para melhorar a segurança, tanto para as
pessoas que assistem às partidas quanto para aqueles que transitam pela área ao redor do campo. O
alambrado pode servir  como uma barreira de proteção, prevenindo que objetos saiam do campo e
garantindo que as pessoas não se aproximem perigosamente da área de jogo.
 
Portanto, tanto a questão da privacidade dos jogadores quanto a segurança do público são fatores válidos
para justificar a instalação dessas melhorias no campo de futebol.
 

 
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2026. 
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Ney 
Vereador(a) 
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